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  Súmula: “APROVA AS CONTAS DO PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE MARIÓPOLIS, 

RELATIVAS AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017” 

 

  Faço saber que a Câmara Municipal de Mariópolis aprovou e eu, Presidente, promulgo o 

seguinte Decreto Legislativo: 

  Art. 1º - Ficam aprovadas  as Contas do Poder Executivo Municipal relativas  ao Exercício 

Financeiro de 2017, em conformidade com os Acordão de Parecer Prévio nº 278/18 do Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná.  

  Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor da data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

Mariópolis,  em 12 de dezembro de 2018 

 

Pedro Vieira dos Santos 

Presidente. 
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